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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DO PARECER Nº 564/2015

REUNIÃO ORDINÁRIA DOS DIAS 7, 8, 9 e 10 DE DEZEMBRO/2015

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Processo: 23001.000022/2013-98 Parecer: CNE/CES 564/2015 Comissão: Luiz

Roberto Liza Curi (presidente), Luiz Fernandes Dourado (relator), Gilberto Gonçalves

Garcia, José Eustáquio Romão, Márcia Angela da Silva Aguiar, Sérgio Roberto Kieling

Franco e Yugo Okida Interessado: Conselho Nacional de Educação/Câmara de

Educação Superior (CES) Assunto: Diretrizes e Normas Nacionais para a oferta de

Programas e Cursos de Educação Superior na Modalidade a Distância Voto da

comissão: Ao aprovar este Parecer e o Projeto de Resolução das Diretrizes e Normas

Nacionais para a oferta de Programas e Cursos de Educação Superior na Modalidade

a Distância, em anexo, a Comissão submete-os à Câmara de Educação Superior para

decisão. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Brasília, 18 de dezembro de 2015

RODRIGO LAMEGO DE TEIXEIRA SOARES

Secretário Executivo

(Publicação no DOU n.º 243, de 21.12.2015, Seção 1, página 51)


